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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 150º - A

Redução da taxa de portagem nas pontes 25 de Abril e Vasco da Gama

1. O Governo até ao final do primeiro trimestre de 2023, promove as negociações 

necessárias com a concessionária da exploração da Ponte 25 de Abril e da Ponte 

Vasco da Gama, com vista a uma redução de 20 % no valor da taxa de portagem.

2. Se necessário, o Governo compensará monetariamente, eventuais perdas da

empresa concessionária em causa. 

Nota Informativa:

É do conhecimento público que a Lusoponte, S.A., concessionária das duas pontes sobre 

o rio Tejo em Lisboa, irá propor ao Governo as subidas nas tarifas a partir da taxa de 

inflação homóloga registada em setembro, portanto, se não houver intervenção do 

Governo, as portagens nas pontes 25 de Abril e Vasco da Gama vão aumentar 9,3% a 

partir de 1 de janeiro de 2023. 
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Em consequência, na Ponte 25 de Abril, os veículos da classe 1 poderão pagar mais 20 

cêntimos de portagens, cifrando-se o valor final em 2,10 euros, a partir do próximo mês 

de janeiro.

Já na ponte Vasco da Gama, a subida do preço será de 25 cêntimos, aumentando o valor 

final para 3,15 euros, isto também para veículos de classe 1, tal como no exemplo 

antecedente.

Assim, é fundamental que o Governo intervenha, assegurando a redução da taxa de

portagem, por forma a defender o interesse das populações das duas margens. A crise 

inflaccionista tem tirado poder de compra aos portugueses e sabe-se que a maioria das 

pessoas que faz qualquer uma das travessias é para trabalhar, ou seja, é um encargo 

regular e necessário. Portanto, urge impedir que ocorra penalização das populações no 

próximo ano, num contexto de inflação, de crise económica e de perda de poder de 

compra, pelo que terá de operar a renegociação da concessão e se necessário, 

compensar monetariamente a Lusoponte, SA.

São Bento, 30 de outubro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa

1627C


